
INDICAÇÃO Nº 
3748
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de equipamentos de infra-estrutura para edificação de um abrigo para animais abandonados, no município de Euclides da Cunha Paulista, através da ONG (Organização não Governamental) São Francisco de Assis.

JUSTIFICATIVA

O município de Euclides da Cunha Paulista, é o município mais pobre do Pontal do Paranapanema, e devido a baixa renda de muitos moradores, vários abandonam seus animais como cães e gatos deixam soltos nas ruas largados a própria sorte, onde sofrem maus tratos e passam necessidades alimentares e de cuidados veterinários.

Vale destacar que a ONG – São Francisco de Assis ainda informalmente, trabalha cuidando desses animais, mediando adoções e cuidados veterinários, já que a mesma conta com apenas duas veterinárias e pessoas da sociedade civil fazem doação de ração, medicamentos e lares temporários, já que a ONG não conta com nenhum espaço para realização desse atendimento e nem recursos.

A solicitação se faz necessária para que os animais abandonados possam ter uma melhor qualidade de vida.

Face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente Indicação e, na certeza de estarmos prestando um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de equipamentos de infra-estrutura para edificação de um abrigo para animais abandonados, no município de Euclides da Cunha Paulista.
Sala das Sessões, em

Deputado Cássio Navarro
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